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DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2023

Institui a homenagem ao Dia das Mães na Câmara 

Municipal de Piumhi e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Piumhi decreta e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1o Fica instituído na Câmara Municipal de Piumhi que, anualmente, na sexta-feira 

que antecede o 2o domingo do mês de maio (Dia das Mães) será realizada uma homenagem dos 

Vereadores às Mães do Município de Piumhi/MG.

Art. 2o Cada Vereador poderá escolher até 1 (uma) mãe a ser homenageada, em reunião 

solene.

Parágrafo único. A homenagem consistirá em leitura da biografia da homenageada e 

dos feitos de destaque no Município, podendo ser agraciada com lembranças e condecorações.

Art. 3o As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão por conta de 

dotação orçamentária própria.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi - MG, Sala das Sessões, 9 de maio de 2023.

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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